


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o produto “Programa Aprendiz Musical implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa – Cultura É um Direito, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa  – Cultura É Um Direito, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	CULTURA É UM DIREITO

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Aprendiz Musical ampliado 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliar o Programa Aprendiz Musical para a Região de Pendotiba, garantindo acesso de crianças e jovens à formação musical, prática instrumental e integração cultural, fortalecendo a inclusão social por meio da música.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Aluno

	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal das Culturas 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói por Elas; Niterói Antirracista; Niterói Jovem; Niterói Jovem;

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	50
	
	350.000,00

	60
	
	400.000,00


	80
	
	450.000,00


	80
	
	500.000,00

	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	50
	
	
	69
	
	
	80
	
	
	80
	
	
	Zona Norte
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Gestão e Inovação Pública
	1.700.000,00 

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A ampliação do Programa Aprendiz Musical para as regiões da Zona Norte e de Pendotiba busca corrigir desigualdades históricas de acesso à formação cultural e artística. Apesar do sucesso do programa, sua presença ainda é concentrada em áreas centrais, o que limita o alcance a jovens de territórios periféricos e com menor oferta de equipamentos culturais.
A descentralização proposta permitirá atender novos públicos, estimular o desenvolvimento de talentos locais e fortalecer a cidadania por meio da arte. A iniciativa contribui diretamente para a formação educacional, social e emocional de crianças e adolescentes, ampliando o impacto positivo da política pública.
Além disso, a expansão territorial reforça o compromisso de Niterói com uma cultura acessível, inclusiva e transformadora, alinhada às agendas transversais e aos objetivos de desenvolvimento sustentável.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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